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A to s da p res id ên c ia

PORTARIAN:Cú~329
o PRES.IDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCiCIO. no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em "ista o

contido no protocolado sob n° 29.046196, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO '

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO. no uso das

anibuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 37.565/96, resolve

CONCEDER

~ N ~

pr~i~, ~m exercicio

DESIGNAR

o DO,~t~r ~IREU JOSÉ TEIXEIRA JUNIOR. Juiz Substituto da 41- Seção

Judiclana. com sede na Com~ca de G~ra, para auxiliar o Juízo da Vara Criminal

da mesma Coroare.a., pelo penodo de trinta (30) dias. a panir de 05 de junho do ano

em, curso. sem preJUlZO das demais atribuições.

\ Curitiba. 14 de junho de 1996,

\

ao Doutor FERNANDO SILVA GONÇALVES, Juiz de Direito da Vara Cí ••.ei da

C.omarca de hraiporã. licença para tratamento de saúde em pessoa da família nos _

di~. 23 e 24 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 85. inciso Il do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná.

Curitiba. 21 de junho de 1996.

\ .= - .- - : - - - - -
osqus FONTOURA -

Presidente. em exercicio

PORTARIAN." C:014 09
Republicada por erro de impressão

PORTARIAN.' C 'Q 1 4 0 6
O VICE-PRESIDENTE DO TRlOlINAL DE JUSTiÇA DO

E S T A D O n o P A R A N A . n o ~ :\c n '; I I '; IO L Ia P rc s id c m :: ia . 1 1 0

uso LIa:.alr1huilÇú~s t.jU~ lhe ~ãu I.::unlcndas por kl c tendo em

V IS la ( ) I . : :o n t lu o n o prou}(:olado sob n " 72789/95-8. resolve

IHS I G:-; A Il

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTlç.~ DO

ESTADO DO PARANA. EM EXERCICIO. nu uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO38 .5~ 7196 .resolve

CONCEDER

ao Doutor ARY SPERANDIO JUNIOR, J . ..
(03) di 's d r UIZ de Direito Substituto da Capital três

a e Icença para tratamento de saúde em pessoa da familia. a partlr de iI de

junho .do .ano e~l, c:urso. de "corda com o artigo 85. inciso II do Códi o d

Orgamzaçao e DIVIsa0 Judiciárias do Estado do P a ra n ã . . g e

a Bachun.::I \'ER.-\ t.lTI.\ (-;1'11>.-\1.1.1PIl.ATl, As$Cssor Jundíco, I>J.IV. Classe 111.

do Quadro d,,; Pessoal da SI,.'l;rClana do Tnbunal ue Juslu,:a. para presidir a comlssàu de

::>mdlcànela mSlauraoa pda Portana n" t32~L de 14 dto: Junho dto: 199tL lkando. t:m

consequênCHI. re\"ogada u deslg.nação da Bacharel C A R M E :- \ Ll.'CIA ~ATt:L

"OSOS"!.

Cumlha. 21 de junho de 1996.

Curitiba, 21 de junho de 1996.

~FONTOURA-

Presidente. em exercicio

. .1 .: : .- .- '___.1

OSIRIS FO-;TOlR\
Pre:'IJcnL:. l'm ,,;xercll::itl

PORTARIAN.' C ' ( ; 14 C 1
( ) V 1 C l'. I 'I {L S It> I- 'T 1 '. D I I TRIIHJ",,\l IH H 'S T I, ': \ I ) í l

I"S I. \D \) 1 )1l 1'.\R.-\"'\:.\. n n I, 'x ( 'n ::rC 1 P J ~ l I 'n .: : :- . \d ~ lll 'l~ . n ll

1 l"1 l J :h a \f1 h U Il;"U :" , , , ! lU ';Ih ,, ; ~ h l t . : \ l1 \I i. 'm h .l" l l l lr k ll." I l 'n u II l. : l l\

'IS \; . I I I l; t l l l lIJ t ' Ih ! r r~ lh ll, ;n la J \ ' "1 1 ~n" .~'Y()~.46. r.:~ohl'

D E ~ I( ; '\ . \ I {

\ to t : \ . \ " I".•\ Í 'I . . \ . Agl'll\\.'lcCIlICII i\d m lllls tr : . t lt \u . ll l\d "4 . J I l ( )u :. tJ n llru n ~ l1 t lf l l1 d I:

P t:~ : '> l. I ; , . t1J ;, l ~ ~ l. :rd ; ln U d" Tnhunall.k' .lusw;a. rara I.::,\l.:reer. em :,>uhslrtU1i;ãI1. U p ;.In L r de

:!X d •...maltl dll all\l em l::ur~I\. \1 cargl.\ em cllml~~i(l de Sr.:l::fClànl.l dI;;' Iksl.::mharg:.tdur.

'IInhul(l DAS-l. UlIf:.llltl; as ll'n", da IIlular. LI-:OnOL\R\ \I,\IU\ \lI(a '1-:1.

t" E D '\ . alrlhulndl~"l;-lhc ,I graufll.::alÇ;i1.1 corrcspl.Indcnh.'

PORTARIAN." 2::: 141 O

u rKLSIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCiCIO. no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO38.054196. resol\'c

CONCEDER

à Doutora MARIA APARECIDA BLANCO DE L ll\L \. Juiz de Direito da 3- Vara

Cível da Comarca de Curitiba. dez (1 0 ) dias de licença para tratamento de saude. a

partir de 05 de junho do ano em curso. de acordo com t i artigo 85. inciso I. do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do. Estado do Paraná.

Curitib~ 21 de junho de 1996.

C u n u h a . 2 1 d e ju n h o d e 1 9 9 6 .

o~íl\,'SIO-;TÕiTRA-
I'resldenlC. em eXl'rCIC1U

. t . . . . . . . . - - - '
OSIRjS F01'lTOURA

Presidente, em exercicio
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PORTARIA N,' 221411
O R D E M D E ~ c K V I '- 'U N ," ú1201

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIr A DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO , no ~so das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 34.887~t\ resolve

A DIRETORA lIERA\. DA SECRETARIA IlO

TRlIlll~A \. D I' .II1STI,'A DO ESTADO IlO
I )A R i\N A . !lO uso das alnnuiçües delegadas p r . : ln

D e c re lo J U J IC I:J r I lI n " 1 7 3 /X lJ e lc n d o em v is ta u c o n t id o

00 protocolado ~on o" 31-J.OO/4n. J~ acordo com n artigo

221. da Lei o') hl7-J.l7tl, resolve conceder lIcença para

tratamento de sU lu.le. aos servldures abaIXO relacionados:

RETIFICAR
NOME/CARGO NIIMEROS DE DIAS A PARTIR DE

a Portaria nO 1335, de 14 de junho do ano em curso, para fazer constar que a

designação do Domor RUY CUNHA SOBRINHO, Juiz do Tribunal de A lçada, é
para funcionar como relator em processos relacionados na 48 Câmara Cível do

Tribunal de Justiça. em regime de exceção. e não como figurou.

Curitiba. 21 de junho de 1996.

LEVINIJO ,lOSt IlIAS
Agente de Serviços (ienlls

<)uadro Tr:.tositorto

Capital

V IVI,\N SCIIIM I1'T MALI.\IA :'O :-

A;\iIlRAIJE

TCCnll:O EsrcCl:.lIíZ ;Jdo

l)u u t lro T ra n s lto rH \

C u p íw l

.'0

05

0605.%

20_05,%

~FONTOURA-
Presidente, em exercício

SECRETARIA

.Iosi: RE:"'\TO C1IRESTE:"ZE:"
Â~cnlc de St:f\-IÇ llo; ( ; l 'r~ lls

( ) l l : . l t lrn r r~ lO S I1 6 rH )

Capnal

1 1 7 23.0596

A DIRETORA (lERA\. DA SECRETARIA DO

TRIIlII~A \. DE .I\;STI,',\ DO ISr,\DO DO I'AR,\NA ,
no uso das ;.llflhllIÇÚ~S JckgaJ;J~ pelu IkcrelO Judu.;I:Jrül n"

173/84 l ' t~nd() em \ ls ta I I contido IH l prol\lcolaJu SilO n"

31456N6. resolve

C llnl1ha. 21 de junho de 1996.

IV.-é-é~~"'-
\L \~r,~.I\IE :"TO Il.\ (llST,\ SClI{)'

IJ lr l ' lo ra t I l 'f< } !

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,'
01199

O R D E M D E S E R V IÇ ') N , ' ú1202

CONCEDER

" D IR E T O R A ( iF R /\1 . D A " l:C R E T A R li\ D O

n ~ IIH ;; \ , \L IH .. H :S T I( , '" D l) I .S T /\J )O D O I'A R A ;- " ':A ,

no ll~O 0,1'0;jtnhl1l~iics lh.'kgilda •• rI.:!o Dr.:crclu JuJI\';larin n"

173/X4 c lC 'ntlll em \ I••la o Gmlldo no rrntm :\lbJo sot't n"

2 ~ I \)()jlJt> . n :s o l\ 'c

a SIIlRLEI TEREZINH '\ Pf:REIHA. AU'i,ili:.tr de CarturlO , 1'.1-IV . niw l 07, do {)ll:.tdro

de AU 'i,lhares da Justiça d:.t C llmarc:J oe C:.tmpo M o u r :1 u . lrcs ((,)3) meses de 1.,c~nç:.t

especm .L a partir de 01 de Julho do :.tno c;:m ~urs(}. ror nuo h<lv,erse ~1:.IstaJ~d:) cxer:ICI{~ J~
suas Ii.mções nu l jü m q i. ic n lo ~omrrC 'endldn entre O-lOH HS e !l., OH.!.)_ '. , \ , ;o n ~ ld . \ , ; ra d : . t . i

conmgem e1elU :Jd:Jpcl;J Ordem de Serviço n" I n30N-L or.: :.l~ordo ~um 1 \ p:.lr:Jgrato l1nlCO Jo

artigo ~.J.7. 0:.1 Lei n""l 7-l17(1

Junho de 1996.

.-C-C'~ ..•....~"

11;\/ ~U 'I[~T() IH COSTA: " t ( 'I lÜ ~

I )m :lO ra (il'ral

(,O :"(,EIlER

a Bacharel .\ ' \E T n : \L \H IE IH )E S :\E R 1\..;"~SS{lr Jllrldl\';(l. C lasse 111. tlu ()ll~ldro dr.:

Pessoal da ~e~rcl:.lfla ou Trlhunal de Ah;:.ld:J. {Ir;] ;.I'JISP(ISIÇàll dl\ Tnhunal oe Jwaiça. seis

(06) meses til,.'1t~~nç:.J~spt.'clal. " p:.lrtlr de lO de Jllnllil dl\ ano l'm t:llr",o. r " f n:1I1h;.l\'l'r Sl'

ufaswdo do t:'iX rCICIO de :-.llas fum ;ôcs nl1 dee\:nltll.:nmpreenoldll entre O-l(l.3 X6 t: 0,\ 0.1 l.Jh.

d~ ;.It:ord{l r.:O lll (\ artlgu ~47, d:.ll.l'l n" (,17.],/70

t'llnllh:.l. 21 de junho de 1996.

A DIRETORA lIERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribuíçôcs dch.:gadas pelo Decreto JUdlcluno

n O 173/K9 e tendo em v is ta o conudo n o protocolado sob

n" 14793/96. resolve

01203

" -
é<~-<~ .

11'\ \~nll E :,\TOIH ('OST,\ ~ ( , I I ( ) '\

D lrC I( \ ra ( i l 'f : ! l

O R D E M D E S E R V iÇ O N ,"

ú1200O R D E M D E S E R V iÇ O N ,'

CONCEDER

30.Q3.96

A PARTIR DEI

30

NUMERO I'r '"

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNA\. DE JUSTiÇADO ESTADO DO
PARANÁ. 1 1 0 uso das atnbuiçõt:s ddegadas pejo

D l.ocretoJudici:irio n O 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob n" 1903S1Y6. de acordo com o artigo

22 L combinado com o anigo 215. da Lei nO 6174nO .

resolve conceder licença para tratamento de saúde. em

pn,:;ogaçao. aos servidores abaixo relacionados:

[.IRCE DA SILV A I)~S SANTOS

[N õ ~ ,~ ; ,ARGO

'''pantr.: do cargo de Escrivão do
I , ] Comarca J '. Palmel . ~ento

março do "uO em ç ,ie

f:lJA :"E ,\PAREClD .\ , .,LAÇA DE .\V IL,.
'1e. PJ-IV . nhc1 aJ. do 011<.l '/' 1 ,: Auxili:.lres da Jll~

,m te (1 2 0 ) dias de licença a .~" 1tC . a partir de \..l

I , "do com o artigo 4" do Decreto ' ..•.\58/94



pÁG.04 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4" - FEIRA, 26/06/1996

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

DIRCE DA SILVA DOS S'\:>ITOS

Agente de Conservação

Quadro de Pessoal

30 29.04.96

PARANA. no USO das atnbuições delegadas pelo

Decreto JudiCIáriO nO I73/R9 c tendu em vista o cuntido

no prOlocolado sub nO 16167/96. resolw

\1ARIA DO ROCIO SA:'OTOS

OLIVEIRA

Telefonista

Quadro de Pessoal

30 02.0496 CO:'OCEIlER

\1ARIA DO ROClO SA:'OTOS

OLIVEIRA

Telefonista

Quadro de Pessoal

30 02.05.96 J FERNt\;'IrrIl)t\ ARRF.li ANDRZE.JEWSKI. AuxIliar Judlciano. PJ.IV. nivcl 09. do

Quadro de Pessual da Secretari3 do Tnhunal de .Justiça. Ires (O)) meses de flccnçõJ

especial. a partIr de 17 de Junho do ano cm curso, ror não haver se atastado do exerciclo

de sua'i funçôes no qUlOqllcnlu compreendIdo cntre 17J16.RR I.' 16.06.9). cunsiderada a

contagem etetllada pela (}rdem de Ser\'I~u n" I.}.ON2. de awrdo cum n raragntf(.l úniço.

do artigo 247. da I.el nO fi 174170.

A DIRETORA "ERAI. IlA SECRETARIA IlO

TRIBUNAl. DE .Il~STI<:A DO I'STADO DO I'ARANA,

no ll~tl (!J.s alnnllll':ücs JdCl,!.;lUaS ulra\l.~s Ju [)ccr~~\(l

Jlldlclanu 11" 173/X4 (' h:nd~ ("m \ Ista \) contido 1111

prolOcotadn 'íon n~ J512SN6. n:snlvc

CU~f1t1ba,21 de jun~

\1 RGAR' I, 'ASCI\1E/oITO DA COSTA SCHÕ/ol

Diretora Geral

junho de 1996.

ii1207

'-.-é-é~~~
.-\S('I:\1t:~T() IH ('OST'\ ~('IIÜ;\

DIretora (ieral

ORDEM DE SERViÇO N,'

A DIRETORA (iERAI. IM "iF-:('RI.TARI/\ DO

rRIlHJNAI. DE JIJSTI('I\ DO ESTADO Do

PARAN/\. no uso das atnhUlçi\çs dclcl.,:JdJS atran:s Jo

Ikcrcto JuJh.':ldrlilll" 173/XY e lendo e~ "I••ta o ,,;unlllÍo

no rrmocolaJo '>00 n" 2hI67j(j()_ resol"e c()nc~dt'r :'.IOS

servldorcs abaiXO relJclOnados. três 1(3) meses de

licença especial. de acurdu com 11 raral,!;ratü lIrllCU do

artIgo 2-47 J:..Il.el n"6174170 ~

1004.96

ú1204

15

ORDEM DE SERViÇO N,'

YOLlT A DOS S'\:>ITOS
Oficial JLldiciarío

Quadro de Pessoal

I/oIO\I!:/CARGO

a LlrCIAI~1 DE LOllRUES TESSEROLJ RIRAS OE OLIVEIRA. Tccmc(l

Especializado. l1l\'el 0]. do ()uudro Transitório lh.' Pessoal tia Sccn:laria do Tnollnul Je

Justiça. cento e \"1IltC (120) lims dI.: licclwa :1 g.esI:.llllc. u p:.lrtlr de (I.' de Junho do ano em

eurso_ lk acordo com u artIgo 34. Im:ISO XI. da Cl1nSll1lilçào bladual.

LOI'RE/oIClTA HELTIÜO
\1()I.E~TO HOSf'AIUH.'\

ASslstentc Socml

()ll<.u1rn de Pesstl:IJ

S.\('ETE ,\P,\RfTIIM

AI.VES IlE ATHA \llfS
ÃU,{lliar Judlcmrlll

f)lmdrn de Pe""tl<ll

10.06.96 19,mUNa
19 ()~ 9--1

I~02'Xla

161!X 9--1

{'llrtllha 21 de junho de 1996.

ORDEM DE SERViÇO N,' ii1208

251n lI] a

2--1IJ~ 'Jh

~
~._é~-L~"

' ..\SCl'I[:\TO IH COSTA ~CIIÜ:\

IllrelOr:J (il'ral

UI' I'I~ •• IWERSf:~

(>flclal Jrldlcl:mll

l)lIadrn de P':"sll<.l1

e junho de 1996.

~
/~....cu='rf?c::'

:\S("J'lF.~TO IH COSTA S("HÜ!"

rrclOra \ i~ral

A DIRHORA "ERAL DA SECRETARI7\ DO

TRlBlINAL DE .11ISTI~'A DO ESTADO DO

PARANA. no uso das atnouiçôc:s Lideg:.HJas pdo

Decrelo Judil.:l:ino n" I73/RI.) l.: tendo em vista u contido

no protocolado sub nU 34l}54/%_ resulw

ORDEM DE SERViÇO N,' ú 12 O5

CO~CEOER

A DIRETORA (;ERAI. DA SECRETARIA DO

TRmllNAI. DE .IUSTI~'A IJO ESTADO DO I'ARANA,

nu uso das atrihuiçücs delcg;.Jdas relo Decrclo Judiei:irin n°

173/Rll e lendIJ em vista n contido no rrotocnlado soh n°

19267/96_ resolve

CONCEDER

Cur~ (ir ]unhc de 1996.

f '\ /'c-: éCLA::~/
,1. RG,\ .••..~,.\ ,SCI\lF:;r.IIO IH. (OST\ s('Jf:h

~ 11 I IJlretora Cil'ru!

a DANIEI.I.[ BARBOSA nF. CAMAR{;O. Agente Tt:cnico Admmistrativo_ nivcl 04.

do Ouadro Tmnsltórill de Pessoal da Secretaria du Tribunal de JustIça. Irinta (30) dias de

feri;s alusivas ao ano dc 1994. a rartir de 04 de Junho do ;'!nO cm curso. de acordo com o

artigo 34. inciso X. da Constituição Estadual.

ORDEM DE SERViÇO N,'
L

_C::é-=-~,"""" •••
SCl\1£.NTO DA COSTA SCfIÜ1'i

elOra Geral

CUrltlba_ 21 de jun!"lo de 1996.

a ANTONIO 1-\"11., MENln:S. Oficial de Justiça: I).I-IV. llIvel 06. do Quadro de

Awoliares da Jusl1ça da Comarca de Mandaguurt, tres (113)meses de licença especial. LI

ranir de 02 de maIO do ano em curso. por não haver se afastado do e .••ercicio de suas

funções nu qumqüênio compreendido entre 02.02.:'U" <.: O 1.02.1.)I, de Jcordo l'om I)

pam?--.iiJ único do artigo 247_ da Lei nU h 174170.

DO
D'O

ú1206

(iERAL DA SECRETARIA

JUSTiÇA IX) ESTADO
A DIRETORA

TRIBUNAL DE



PÁG .O S

ú1212

ú1214

de 1996.

L

_c'_é~-Y",,,,"~
.\Sn\I[YrO Q.:\ COSTA SCHÜ~
IrelOra (i..:ral

O RD EM D E SER V iÇ O N .'

O R D EM D E SER V iÇ O N .'

A [) IR E TO R A (;r :R A I. D A .S F TR E TAR IA IlO

TR IB U N A l. D E .IIIS T I, '" D O I:S TADO DO

PARANA. no uso tlas alrlhul~ties tlclcgau:.ls [lcln

Decreto JuJiclano n" I 73/X9 l.:l..:nuo em vista tll.:OIlUJO

no prolOcolado sob 11"3-1-715146. r..:solvc

nE S I(;~ A R

nESIG:'lAH,

A DIRETORi\ (;ER!\!. DA SECRETi\RIA rx )
TR IU IJN A J . D E J lJS T I, 'A D O ES TADO DO

PARi\NA. no uso das atnbull;ões dt'legadas pdo

Decreto Judii.:lanU n" I 73/XI.) e tcndu em vista u contido

no protol:olado ~oh n" J I 56XNó. resolve

A D IR E TO R A (;E R A L \)A S EC R E TAR IA D O

TR I1 3 lJN A !. D E J IJS T IÇ A DO ES TADO DO

PARANA. no u::>o Jas atnbuições delegadas pelo

Decreto JuJlclUrHJ n" 173/89 c tendo ctn vista o eonlltlo

no protocoladu soo nU 2644 I196. resolve

\l,\RCEI.O (',\ \.1POS D E L \ VIC:\'E BI iE:"(). ASSistente de i\dmllllstração. PJ-L nivd

OI. do ()uauro de ['l,,'ssnal da Se-cretana do Trihunal de Justiça, para exercer. t.:m

-;ubstltlliçJo. a rartir d •... lO de .!unho do ano ..:m .:urso_ as timções de chefe d;! Seção da

Folh:.l do Pessoal c'L.T. da DIvisão da Ftllha d •...Pagamento. du Departamento EC(lnÓml~U

TR A .'S FER IR

Cuntlba. 21 de junho de 1996.

Q -<-<,.,çJLC2;.,-
'I. RG.\lU:-. ,:\ ( 'I \ lE :"TO DA COSTA SCIIÜ:"

D rÇlllr,l (icr:ll

licença espccwl. a ran1f de 03 de lunho do ano em curso. u:l{crrompldas pela Ordem de
Scrvll;o n" tlí63/lJJ .

CUfltltJa. 21 de junho de 1996.

'- -
C:C~~

',\SCl\IE:\'TO DA COSTA SCIIÕ~
f)lretom (lc:ral

O RD EM D E SER V iÇ O N .. ú1213

rara o dia ()7 de maIO do ano em curso. o inlcln da hccnça cspccml concedida pel:.J Ordem de

Sernço n" Q3INó. a .'HLTO.'i PAIVA DE OLIVEIRA. Agente de Serviço Externo. PJ-IV.

nlvci 06. ~o ()uadro Suplçmentar de Pessoal da Secretaria do Tribunal ue Justiç:.l

./OR(a: l.l iIZ .\IASSOU:". Oliclai JUdlCIUflO_ P.I-IV. llIvd 06. do ()UiJdro de Pessoal da

Secretan<l do Trlhunat de Justiça. rum exercer. e-m suhstltuiç:io. a partir de 03 de .JUnho do

ano l'tn curso. as funçôes de chefe do Se-rvlço de Cadastro de Empenhos e Fornecedores.

da St:ção de Contabilidade e- Controle de Dados. da DIVISJO de Clmtaduria (j~f:]1. do

Dep:.lrtamenlo r:~onômiço •...FInanceIro. durante a.lIcença especial da titular. V IV IA l'F .

,JAZAI{. amhulndo-se-Ihe a gratllicação correspondente-

10059ó

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

ú1210

ú1211

1996

03.llh.4h

20.05.9tl

IY 4 5

_-é~-<~
S('I\U:'TO IM COSTA SC H (}:" 'i

l)lrt:tnra (icral

junho de 1996.

~
-(--c 'cC 2< , "&Vt!"

S('I\1 E:VI"O IH COSTA SCIIÜ'
I)lrl.:lnra (it.:r~1

17

~()

24

O RD EM D E SER V iÇ O N .•

O R D EM D E SER V iÇ O N .•

D IA S R ES TAN TES IA L lIS IV A S I A P AR T IR DEI

D IA S R ES TAN TES : A LU S IV A S I A I'A R T IR DEI

A [)IR E TO R A "E R A !. [)A S EC R E TAR IA [)O

TR IIlIIN A I. D E .IIJS T I, 'A !lO I:S TADO [)O

PARANÂ. no l1:)O ua.'i :.llnhuiçôc:s delegadas pelo

DCl:rcto Judil.:iarlu n" 173/X9 c tendo l.:m vIsta (J l:ontldll

no prmOl.:lllauo sob n" 18692/96. rc~ol\'e autol"izal" os

servidores •.•hal'':o n:lacmnados a usufruircm os dJ:;lS

restantes de lcnus a seguir espccllicaJas

\I.

A D IR E TO R A ';E R A I D A S eC R E TAR IA D O

rR lB lIN A L D E J lJS T I, 'A D O eS TADO DO

I)ARANA. no u so d:.ls :.ltn!:lull;lics JcI~gadas pelo

Decreto JUUÍl.:l:J.r1U n" 17.l/1'N e lendo em vista II contido

no protocolado ~oh n" 33107N6. fc~;olw llutorizar os

se rv id o re s abaiXO rdacmnauos a u su fru írem oS d Ia s

n:st:J.n!CSJc lerias a seguir cspt.:clikaduS'

CUR IT IB A , 4 A
- FE IR A , 2 6 /0 6 /1 9 9 6

ERO ~ ('E S ,\R S T I\I.I.

l"ecOlco i-:spcclalizado

l)u a d ro I" ra n s llo r t ll

C a p lla i

.1l1LL\ MARIA L>A SILVA

Agellle TCClllCUÂdmllllstrallvn

C)uadro Transltúrül

Capnal

O RD EM D E SER V iÇ O N .. ú 12 O9

.JO:\() 1.1 IZ ( ;( } \U :S , {)llclal d..: .Iustl\;<I. fI.I.IV. nm.:1 O.L do {)uadro ue Auxlllares 'Ja

Jusllça Ju COIll:.m':J 1.Jt.:Ponta (irossa. a usulrUlr ll~ ullenta e !HIVt: UN) dias restantes dc

A t:TO llIZ A ll

A D IR I:TO R A ';F R A !. [)A S EC R E TAR IA [)O

TR Il3U N '\I. I)I~ ,H;ST1('1\ DO I:STi\l)() 1 )0 Pi\IV\Ni\.

110 U~ll das alrlhllll.;l-le~ delcg:tda~ ;ltra\l.:~ dll I )ccreto

.Iudu;IJno n" 17.~iX4 l' lend() l'm \lsta 11 .:onlidu no

protocolado soh n" 2S I 1-1146. rcsolve-

, lO S !': R O I)R I( ;{ E S I)E

SOl 1..\

,\gente de S e rV Iço s ( ie r:. llS

l) lla d ro rra nS H n rlí\

Capllal

, .\~ TO M () FR A :\( 'O FE t{R F .IR A

IlA (,O S T ,\ ., F .TO

Age-nle Técnll:(l i\dmlnlslratIV(l

I)uadro Transitóno

C:.lpltal

INOM E /C ARG O

\1 :\H :IL L \ X '\ V IE H H .IB A S

1'0 ~T MlO L.LI
yrecOlco Especializado

Quadro .rrnnsllono

Capnal

INOM E /C ARG O



pÁG .06 DIÁRIO DA .JUSTIÇA CURITIBA, 4" - FEIRA, 26/06 /1996

~ Financelro. durante a licença cs[lt.'"Cial tia tItular .. "r.l'Z ,1 SI '\1 t:R .\1A :\:\'. :.ltnhullltlo.:-C-

lhe a grnlllicaçJo CllITeSptllldé'ntt'

de saude da titular. MARILll DO ROSAKIU IiKA:'tCO. ambuindo.se-lhc a grotltkação

correspondente.

[<:Z..,.:;.,..,.
,\SCI\tE:"tITO IM COSTA SCIlÜ~

lrclora (icral

1\ DIRETOR/\ (il~R I\L D/\ SFl'RETi\RIi\ DO

TR IIJ I'''A I. 'D I': J lIST I~ 'A 110 I:STAD () Il()

PARI\NI\. no uso Ja:; ;J (nhU lçÜ I.:S Jdcgadas
atru\'r.:s Ju lkcrl.:tu Jwllcl:mtl 11" I 711X4 C tendo

em \' Ista II contido 110 protocolado soh n"

, 5517;\)6. rcsoh.c

Curitiba. 21 de junho de 1996.

ORDEM DE SERV iÇO N ." 01218
01215

:.-c --<~.....~
I \,\S<T\lL\TO IM COSTASClIÜ"

r Ifc lllra (i..:r:ll

ORDEM DE SERV iÇO N ."

A D IRETORA (iERA I. DA SECRETAR IA DO

TR I8 lINA I. ilI, .IUST I(A DO ESTADO IlO

PARANÁ. no uso Jus ,J(nbuiçlics Jdcgatffi.s pelo
Decreto JUl.lrcl:.JrI11Il" 173/1<9 c tendo em vista li j.;llntrdo

no protm:olaJo ~ob l\u3-l725/4(). resulve .

DES IG~/\H .

\1 A '" D ,\ R C O '" T A R

ELOAR C\VALIIF.IRO. Olicl:,1IJudu;iufltl. P.I-IV. nivel (lh, do Ouadro de Pessoal da
Secrew.na do Tnhunal de Jusllça. para exercer. em suhstllllIÇ:.iO. :.l pumr de I () de Junho Ull
ano em curso. iJS funções de chefe Jn Ser"iço uc CllnlroJI;" c lnfonnaçõcs. da Sl:ç;1o da
Fol~a do Pessoal CLT. da Dl\'Isãu da Folha ut: Pagaml'nlo. do Departarnt:nto Econúmit:tl

I.: Flnam:clro. Jurame II :JtastulTIcntn 00 l1tulur. \lARCELO ('A,"HJOS OEL\ VIG~E
Bl'ENO atrlhuind(l.s •...•lhe a gralllil:ação l:orrespond •...m •...

•...m favor Jc IZAI 'RO ROBERTO \lI':D I:"-\. OtiCI;Jl de Juslll;a. P .I-IV . Illvcl 05. Jn

Ouauro de.Au'\l1ian:s da Justiça da COlllarl'a ue Parana~t1à. rar.J !lldos os di:ltoS h.:g;!IS. \1

templl u~ ullz •...n(tlS l' quarenta (2..\(11 uws. rcfcrcntl.: ,H~ dohro uas lenas 1):10 usufruiu.ls

alUSivas uos anos uc 197(1. IlJXh. ! 9X7 I.: 14HX. Je acnrJo I.:om tl ;Jrtlgo .n . UO 1\\0 U;JS

l)lspm>lçl'íes .I"ransltúrms. da C'tlllStlllIIÇ:1() bwdual

01219

. '--
Ác~CG<'

11.' \~("I"l:"TO 1),\ CUST.\ ~U IÓ \

r llr,'I,lr:1 (it'r:ll

ORDEM DE SERV iÇO N ."

l'untlha_ 21 de junho de 1996,

A D IRETORA liERA I. DA S ITRLTAR IA DO

TR Ifl\'NA l. DF .11 IST I,'A IlO LSTAD () 110

PARANi\. no U'iO Jus alnbUlt;l'íes Jdegauas pelo

Decrcw Judlci:irltl 11"173/'/,9 c lendo em \ i~ta II CIlllllUO

nu prowculado snh n" 226lJX/46, (l.:sol •..•...

01216

de 1996.

'---c: c::a:2<~~

" .' \S('l\fr.:,\TO nA COSTA ~("fl():\

I Ir •..•!O ra li,:r:ll

ORDEM DE SERV iÇO N ."

A D IRETORA liFRA I. DA SECRETAR IA DO

TR IB IINAL D I' JUST I('A DO ESTADO IX I PARANA .

ll() uso das utnbulçües delegadas rclo Decreto Judiclano

n° '7J/lN e tendo l'm VlSla tl l:unudo no protocolado sob

n" J::l:>85N6. resolve

DES IG "'AR

MA:"IlAR ('0 i'TAR

LlNCOL:\ ,JORGE DE OLIVE IRA LEl\lOS. T~C01CO Especializado. nivel 03. do

Quadro Trunsitório de Pessoal da Sccrct:1na do Trihunal de Justiça. para t:xerccr. em

substituição. ti partir de (J 1 de Julho tio ano •...m l:Urso. as fimçiks de ehefe da Seçào dt:

Adiantamento c Suhvcnçô •...s SO•...lals. da D1\'lsãu dc Contadona (l •...rul. do Departmnel1lO

Econômico c Financeiro. durante a licença especlUl da tItular .. IERMINA RODRIGUES

DA SILVA DETZEL. atrlhulndo-sc-Ihc a gratlfícaç:1() corrcspondcntc.

Curil1h;!. 21 de junho de 1996.

em lavor de: .H;I.I'\ TEREZA\lACI-IAIlO. i\f!ClHe de 1.1lnpc/ll. I'J~ IV . IllVcl 12. dll

()uadro de i\u'(ilJan:s da JllSllÇ<l du Comarca Je~Mallcl. par;! lOUOSos deltos legaIS. li

tempo de cento c tntenta I \ Xli) dius. por não han-r ~l" ;!rastadt1 do ~., •...rCICHItie suas flllll.iic"

llU l\UlflqU~lll() I.:llmprecndluo entre ~h ll-l XX e 17 10_lI2. antecipado I.:m vmude da

contagem elctuada pela Ordem de Serviço n" '-I 'li/XX. UC :Jc(lrdll com (l artlgo 2..\X. da I.l'l

n" 6174171l

L..é~
, S('I\H::"iI"O IH ('OSTA :-'(,II()~

J) rt:h lra l il'rai,01217

_Cc'~~'"
ASC IM IS ro DA COSTA SCJI(h

Dirl.:tow (il,.'ral

ORDEM DE SERV iÇO N ."

A D IRETORA (iERA I. DA SECRETAR IA DO

TR IBUNA l.' DE JUST iÇA DO ESTADO DO

PARi\NÃ. nu uso das atrlbuições dclcgadas pelo

Decreto Judicl:inu 11"173/SlJ c lendo em vista o conudo

no protocolado sub n" 19120/96. resolve

A D IRETORA GERAL DA SECRET i\R IA DO

TR IBUNAL DE JUST1Ç l\ DO ESTADO DO PI\RANA. no

uso das atrihui-.:lics delegadas pelo Decreto Judiciario

11" 173/lN c t •..•ndo l'lll vista u cmHIlJo no protocolado

soh 11"30-l43Nh. resolvI.:

ORDEM DE SERV iÇO N ."
01220

DES IG "'AR

MANDAR ("O I\TAR

MARIA CIIRISTINA Gt:f:RIO.s ('URI. Olicial JudICIário. PJ-IV. n ivd 06, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. par..1l.:xcrccr. em substituição. a panir de 14

d~ ~aLodo ano em curso. as funções de chd~ da Seção uu J' Câmara Civd. da Prirnt:ira

L>lvlsào de Ilrocesso Cível. do Dcpanamento Judiclano. durante a licença para tratamento
em favor de GILVAN ROORIGllES DA SILVA. Otidal de Justiça, PJ.1. n;vt:l OS. do
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D IÁ R IO D A JU S T IÇ A

pÁG .0 7

,y ~
~-«:2" .,,-

. \~ n \fE :'iT () IH C"OST.\~C"II()'

I>lrcltl(;l l il,'ral

de junhO de 1996.

EXTRA TOS E CONTRA TOS

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

l\ue a mterrupc;ão Jas Icnas de AMi\ZO'i1 C I.E B EH : :\1,\8.-\. Olkial de .1l;stlça. nivel 0 5 .

do Quadro TranSltorlo de Pessoal da Sccrclaflu Jo Trinunal de Justlc;a. ç a p:lrtlr Jt: 23 Jc

Icvcre'lro do ano em curso. (' não como tlgurou

01221

junho de 1996.

'--
_-Úcs:::::v ", d':t:;.-

" :'\ \SCI\lE:"TO nA COST.\ sello:\'
lr l: tn fU (,cral

O RD EM D E SER V iÇ O N ."

lI, I1 IR I-TO R t\ ( iLR A !. IM SFCRETI\RI/\ D ()

r1{1H11i"I\L DI: .IPST1(,'/\ DO I:STI\J)() DO

1)1\Rl\i'o 1\. IH) U~ll das Jtrthllll;(Il.:S ddegauJ.s pdo

DecrcLU JuJu.;lann 11"17.1íX9 e lendo em vista {\ clllluJn

no rnltL~olwJo "l\h n" 1-l2SSi4:,-2. n:sllhe

Vuadro t.te: Allxlllares da JustIça da Cmm:m:a d~ 1.ounda. p;J.ra todos os eleitos lec::Ils. tl

tempo de onze: (1') anos c: ce n to e n o ve n lU e cinço / 1(5) dias. correspondente ao p-criodo
compreendIdo entre ~2.11 ~D e 04 00.95, em que prestuu servIços ao Poder .Iudiciario. de

acordo com u •.1rtlgO 129. ItlCISO 1. da Lei n" (, 1 7~ n n .

SECRETARIA

E X TR A TO D E TERM O CO N TR A TU A L N " 2 6 /9 6

CONTRA TO: de locação de imóvel

cm t :} \\H lh: SIRI.EI .\P.\REnll'\ 1,1,1:\ .1,\('()rES.I\~cnh;,' Ul' L lln p e za . P .I-1 V .n iv c l

11. J(, f)U:.ldrll I"k ,\u\lh:\fl..'s da .IUStIÇ:1J:l (\1Il1:.ln.::.l UI.' liuar:lpu:IV.l. para elclto," de

apnst'ntadOTl:ll' JlspllmhlliJ:.lde. \Itt;mpo de dlllS (112\ antls e een\lll' 4u:.lrenta c seis (1461

dl:.l..... ..:orrcsplllldc11Il' an pl'T1tldll l,k 1 7 0 2X 6 l' 1 2 ()7 X X _ em ll11l' prcstou ,"er\ ic;os a

Pretl::IllJnl Vlul1ll:tpal tIL-(;uarapl1:.l",1. Jc:-.c()l1tadu n \l..'mpIl par;lkl11_ Jl' :lcordo I.'llm n :lrtlgo

I _~n.1n1.'1'll l. ti •.! 1.1.'1n" (, I 7 ..IJ7fl

junho de 1996.

- ~.< ,_ _e:-~-é~
\SCI\IEYlO n ,\ ( OST.\ ~("IIÜ:"

Dlrc\Ilra (ilT.l1

O RD EM D E SER V iÇ O N ." 01222

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob n°

29.996/95.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24. inciso X. da Lei n° 8.666/93.

l.OCAT ÁRIO: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

LOCADOR: Edmundo Lemanski Ltda.

OBJETO locação de parte de imóvel (TERRENO) situado á Rua Fernando
Amaro n° 154, nesta Capital, Estado do Paraná, com area de 375 m2
(trezentos e setenta e cinco metros quadrados), ao lado do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Curitiba,. com a finalidade
exclusiva de permitir o estacionamento de veiculos de funcionários
do Tribunal de Justiça, ás terças e quintas-feiras, em todas as
semanas do mês, no horário das 18:00 ás 23~OOhoras.

A D IR E TO R A < iE R A I. IJA S EC R E TAR IA IJO

TR IH liN A I. D E H JS T I( :/\ D O FS TA IJO D O

IlARANA. 110liSO d;;s :.ltTlhuu;ücs ddegad:.ls atra"cs do

Dccrctll JuJir.:lunlln" 17VX4 c lendo ctn vista Il cuntido

no prohll.:olado "'11r, n" 6IlR4NQ5 ...0. resolvc

\1Ai'lIJt\R ( 'O : '\T ,\I{

PREÇO: valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do Poder Judiciário para o
exerci cio de 1996, atravês do sub~elemento
3132.15.06, devidamente empenhado pela nota
de empenho nO02222196, emitida pelo

Departamento Econômico e Financeiro da
Secretaria do Tribunal de Justiça em li de

junho de 1996.

em lavor .de MARIA APARF:CIIJ'\ 1>1':.-\~nR'\l)F:. ucupantc do curgo de Escrivao

Distrlwl de Rio Bom. Coman.:a de MaTllünul:.l UUSul. os segumtes ICmp{lS"

}t) cento c vmte I 1 2 0 ) Ulas. para lUUOSos dCI1<lS legaiS. reláentc ao uobro das lcrins não

usutruidas :.llusivas uos anos de Il)XX ~ 1l}~N. de acordo com \1 artigo .n do Alo das

I)íspnslçlit:s .l"ranStlOnas. da ("1l1SIIIUlçau Estadll:.ll~

h) cento (' clnquenta I.." três 1\ 53) dias. par~ luJus \l~ clClIus legaiS. por st..'rnc;(l'; pn..'slados

ao F.->tado do P~rana. no pentldo de tI I nx ()5 a :; I 12.(-,5. 1.:1110hasc no urtl!!o :;5. ~ 2" da

l.\msllllllção Fstadllul~

FORO:COmMCadeCU~i~

Em .Leiu hodeI~ \

i. ~ '
RO N A LD (l P O R TUG A L B AC E LLAR

Diretor do Pepartamento do Patrimônio

D EP AR TAM EN TO DO PA TR IM Ô N IO

S EC R E TAR IA

E X TR A TO D E TERM O D E PRO R RO G AC ÃO CO N TR A TU A L N ' 0 1 /%

cl clnqucnla t: ..,etc (57) dias. p:.lTUcl"clto dc aposentadllna. r\lr ..•crVlçllS preslados :.l

11lICla11V<lpn\.ada. 1\(1perioJo dl.: OI nX72 ; j 2(,0472. tkscomado \1 IL'mpo rar~lcl{l. 11(lS

tt:rrnos do anJgo :;5. * 5" da ConSIHUlçUtl Estadual
CunutJa. 21 de junho de 1996.

CONTRA TO: de prestação de serviços.

EXPEDiENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nO

42.124/95 .

. . '- -
-é~_~-dk'l

\S('l'lt:~T() IH COSTAsnlôN

D1n:lOr~ (;eml

, ;,FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alínea "b" e ~ 1° da Lei
n° 8.666/93

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do ParaM.

A D IR E TO R A (;E R A I. I)A S E C R E TAR IA D O

TR IB U N A l. D F J lIS T I,.A D O FS TA lJO lJO

P/\RANÂ. no usu das atnnulçôcs delegadas pelo

Dccrc[tl JUJU':I:.lTltln" 1 7 3 /X Q c tendo em vIsta n COllUUO

no protocoladu ~tlh o"QgS2Nh, resolve

R E T IF IC A R

O R D EM D E SER V iÇ O N ." 01223
CONTRATADA: Bemadete P. K. Nunes.

OBJETO: fornecimento de lanches e refeições para diversos setores do Poder

Judiciário.

PREÇO: valor mensal estimado de RS 14.215,80 (quatorze mil, duzentos e

quinze reais e oitenta centavos).

PRAZO: prorrogado pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 29

(vinte e nove) de abril de 1996.

a Ordem de Servl\;o o" 405. tle 30 de abril de I94ó. a lim Jc que da mesma passe a r.:llnslar CUSTEIO DAS DESPESAS: dotaçlo orçamentária do Poder Judiciário para o
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Divisão de Processo Cível

R E L A C A O N o . 9 1 / 9 6

5A CAMARA CIVEL

DEPARTAMENTO JUDIC1AJuO 0050020-7
CURITIBA
GIL CESAR DANTAS BRUEL
GIL CESAR DANTAS BRUEL
SECRETARIO DE ESTADO DA FAZENDA
I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
DES. SILVA WOLFF

11- Notifique-se a autoridade coatora do
da peticao, na forma prescrita peloa art. 70.

da Lei n. 1.533 de 31-12~51.
Em 19-06-96
Des. Silva Wolff
Relator

conteudo
, I e 11

1- Em face dos motivos relevantes d

eduzidos na impetracao e presentes que estao na e
specie os pressupostos do "fumus boni iuris" e do l i

periculum in moral l , concedo a liminar pleiteada para o
5 fins requeridos na letra !fali,do item 111, da e

xordial.

D02.PROCESSO
COMARCA
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
DESPACHO

Curitiba, 20 de junho de 1996.
Des. Ulysses Lopes,
Relator.

M A N D A D O D E S E G U R A N C A ( G R - C V )

2. Indefiro a liminar.
Assim o faco porque nos autos nao

estao presentes as situacoes elencadas no artigo 70.,
11, da Lei n. 1.533/51 se vencer esta acao
mandamental todos os direitos da impetrante estarao

resguardados.

IMPRORROGAVEL de 40 (quarenta) dias, as c~tacoes de
todos 05 candidatos aprovados no concurso mencionado na
peticao inicial. As citacoes devem ser realizadas em
relacao aos candidatos aprovados "em classificacao
imediatamente posterior", bem como em relacao aos
"candidatos subsequentes". Todos saa litisconsortes
necessarT os. -r:les serao "a le-c .aàos" caso venca a

impetrante. Tudo sob pena de extincao do processo
(Paragrafo unico do artigo 47 do~odigo de Processo

C iv il) .

ORDEM PROCESSO.

001 0043003-5
001 0043003-5
001 0043003-5
001 0043003-5
001 0043003-5
001 0043003-5

.INDICE DE PUBLICACAO

ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS
HAMILTON ANTONIO'DE MELO
LOURIVAL JOSE DE OLIVEIRA
MARIA DE FATIMA RIBEIRO
MARIA TERESINHA CHENSO
MARINETE VIOLIN

ADVOGADO

exerc íc io de 1996 , a través do sub -dem en to

3132 .15 .19 . dev idam en te em penhado pela no ta

de em penho nO 02117 /% , em itida . pe lo

D epartam en to E conôm ico e F inanceiro da

Secre taria do T ribunal de Justiça em 28 de

m aio de 1996 .

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTISSIMO SENHOR
JUIZ CONVOCARO RELATOR

APELACAO CIVEL

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEI.EHTISSIMO SENHOR
PESEMBARGADOR RELATOR

M A N D A D O D E S E G U R A N C A ( G R - C V )

OOl.PROCESSO 0049282-0
COMARCA CURITIBA
IMPETRANTE ISABEL CRISTINA PALMEIRA ALVES
ADVOGADO CLAUDIA MARIA BARBOSA
ADVOGADO GISELE SOARES

IMPETRADO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCACAO
ORGAO JULGADOR I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
RELATOR DES. ULYSSES'LOPES
DESPACHO

0050064-9
CURITIBA
5A VARA CIVEL
EDSON PEREIRA DUDA
NATALINA SACCHI DUOA
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
CURITIBA 5A VARA CIVEL
I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
JU IZ . SERG IO ARENHART

003.PROCESSO
COMARCA
V A R A

IMPETRANTE
IMPETRANTE
ADVOGADO
IMPETRADO

ORGAO JULGADOR
RELATOR CONV.
DESPACHO :

VISTOS.
1. Os impetrantes requerem a presente

seguranca em face o despacho exarado pela autoridade
impetrada, nos autos de acao declaratoria de resolucao
de contrato intentada contra eles por WALDEMAR RODOLFO
RAMOS e CARLOS RIQUELME DE MACEDO, atraves o qual
restou deferida tutela antecipatoria para afasta-los do
gerenciamento da empresa D~NIZILOA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA.
Aduzem, cara tanto, que a dita

deliberacao judicial padece de il~~idad~. e
abusividade, vez que tomada sem a ma~s m1n1ma
possibilitacao do contraditorio, importando em imediata
entrega dos destinos da empresa para quem nao possui
mais de 24% do capital social, em detrimento deles que
sao titulares de 76% das acoes; que, com isso, a
situacao tornou-se extremamente gravosa para apropria
continuidade das átividades empresariais, emprestando
risco de fechamento e o desemprego de vinte e cinco

funcionarios.
Pedem a concessao da liminar para que

seja cassado o despacho objurgado, revertendo com a

seguranca ao estado anterior.
ISTO POSTO:
2. A presente seguranca nao merece que

tenha seguimento, cabendo que seja prontamente
indeferida. E que, formulada ja no pleno vigor da Lei
no. 9.139/95, facil concluir que a controversia
descrita na preambülar nao mais comporta deslinde
atraves a via mandamental, a teor do que prescreve o
art. 50., 11, da Lei 1.533/51, posto cuidar-se de ato
judicial para o qual a lei assegura instrumento

destinado a desconstituir seus efeitos.
Assim porque, com a nova lei que

resolve o tormentoso problema pelo uso exagerado de
mandados de sequranca contra atos judiciais ,
disciplinando o recurso de agravo, abre-se ao relator a
possibilidade de conferir efeito suspensivo ao tal
recurso (art. 527, lI, do CPC, em sua redacao atual).
Por isso que, se a parte tem a disposicao a via
ordinaria .para poder sustar os efeitos do ato causador
de qravame a direito seu. n~n m~;~ code optar a fazer

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCEl.E;NTISSIMOSENHOR

.T IJIZ CONVOCAQO RElATOR

M A N D A D O D E S E G U R A N C A ( G R - C V )

0049282-0
0050020-7
0049282-0
0050064-9
0026965-6/02
0026965-6/02
0026965-6/02

001
002

001
003
004
004
004

ORDEM PROCESSO

001.PROCESSO
COMARCA
V A R A

APELANTE
ADVOGADO
APELADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AUT.COATORA

AUT.COATORA

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

CLAUDIA MARIA BARBOSA
GIL CESAR DANTAS BRUEL
GISELE SOARES
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA
JOSE CID CAMPELO
JOSE CID CAMPELO FILHO
MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO

0043003-5
LONDRINA
10A VARA CIVEL
NEWTON RAFAEL MARQUES
MARIA TERESINHA CHENSO
UNIVERSIOADE ESTADUAL DE LONDRINA
MARINETE VIOLIN
MARIA DE FATIMA RIBEIRO
ARLETE FRANCISCA DA SILVA REIS
HAMILTON ANTONIO DE MELO
LOURIVAL JOSE DE OLIVEIRA
REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

COORDENADOR DE ASSUNTOS DE ENSINO DE
GRADUACAO DE LONDRINA

ORGAO JULGADOR 5A CAMARA CIVEL
RELATOR DES. CYRO CREMA
REVISOR DES a~
DESPACHO : • ~~uNI9CARLOS SCHIEBEL

INTIME-SE O APELANTE, PARA QUE SE PRONUNCIE SE TEM
INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. EM 10j05/96
(a.)DES. CIRO CREMA, RELATOR. .

TRIBUNAL OI::.JU ::> 'l'j.CA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

R E L A C A O N o . 0 8 6 / 9 6

I GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

1 . Promova a imp~trante no prazo



pÁG.20 DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 4" - FEIRA, 26/06/1996

AUTOS AGUARDANDO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRAZO 5 DIAS.

CARTA DE ORDEM CIVEL

n o P r e s i d e n t e d o C o n s e / l l 0 E s t a d u a l d e E n to r p e c e n t e s .

G.c.

CARTA PRECATORIA CIVEL

:po 1 • PROCESSO
ORIGEM
AUTOS
PROTOCOLO
DE
PARA
INTERESSADO

ADV
ADV
ADV
ADV
ADV
INTERESSADO

R$

002.PROCESSO

ORIGEM
AUTOS
PROTOCOLO
DEPRECANTE
DEPRECADCf:
INTERESSADO
ADV
ADV
INTERESSADO
INTERESSADO
R$

0049906-5/01
CAMPO LARGO
49906-5
00000000/1996
DESEMBARGADOR ULYSSES LOPES
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LARGO
elA DE CIMENTO ITAMBE
ADRIANO DALEFFE
MARCAL JUSTEN FILHO
EGON BOCKMANN MOREIRA
CESAR AUGUSTO GUIMARÃES PEREIRA
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA
GILSON RENATO RINK
8,68

0048670-6/01
CURITIBA
48670-6
00000000/1996
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ANTONIO ROQUE THOMAZ I
URSULINO DOS SANTOS ISIDORO
CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO
ALFREDO CARLOS THOMAZI
RUBENS AABELLO

8,95

Senhor Ju iz:

Em razão do Convênio referido no item 9.9 .8
do Cúdigo de N orm as e no O ficio C ircu lar/CG J n° 13 /93 , recom endo a V ossa

Excelência que, na nom eação de depositário de bens apreend idos em decorrência

do tráfico ue dru~as ou da sua u tilização . de qualquer fo rm a, em ati"idaucs ilíc itas

de produção C com ercia lização de drogas abusivas. ou . a inda. os que tenham sido
ad(IU iridos com recursos proven ien tes da m encionada traficânci:l. SC j:l dada
preferência ao CONSELHO ESTADUAL DE ENTORPECENTES - CONEM , por

seu P residen te .

R ecom cudo-Ihe, tam bém , que a nom eação do .

P resitll'n te do CONEM com o depositário fie l daqueles bens seja sem pre pn :ccd id ;t

de con tato com ,lu lueJe órgão . (P residen te: D r. C arlos A bel F iorucci. Endereço : Itua

Eurípcdes G arcez do N ascim ento n° t 125 . bairro A hú, CEP 80S~O -280 . fax n° (0-1I)
253-2625 e telefone nO (041) 254-6822 - Curiliba - PR ).

Colho o ensejo para reiterar-lhe "o tos de estim a
e consideração .

,--= -

PLANTÃO JUDICIÁRIO

C O R R E G E D O R IA D A J U S T IÇ A

Curitiba . 19 de junho de 1996 .

O fic io C ircu lar n" 52 /96

A ssun to : lndifponibilidade de bens.

G.c.

Senhor Ju iz:

So lic ito n VO~S3 Excclêncin com unicar ao(~ ) O ficia l(i'i)

de R e~ istro de Im óveis dessa Com arca. parll os dev idos fins. a ind ispon ib ilidade dc

bens dos ex-adm in istradores de ARATU Empreendim entos e Corrcta~em de

Seguros L tda - CG .C n" 13 ,515 .846 /0001-96 e lE r - ita lliracem Empreend im entos

e Partic ipações S /A - CG .C . n" 00 .266 .723 /0001-37 , abaixo qualificadus:

]'I;OM E : ANGÊLO CALMON DE S,\ JÚN IOR

NAC IONALIDADE : B rasile ira

CARTEIRA DE IUENTIUAOE : 2 .703 .316 - SSPf8A

CPF: 005 .053 .313-49

i'\O ~IE : ALMAQ lIlO DA SILVA VASCO l"CELOS (ESPÓLIO )

CPF : 000 .656 .685-53

NOME: PAULO AN IRAL PEREIRA OE ARA lIJO

NAC IONALIDADE : B rasile ira

CARTEIRA OE IIlENT lDADE : 426 .662 - SSI'I8A

CPF : 000 .970 .805-78

A pro ,'c ito ° ensejo para reiterar-lhe pro testos dc

(unsidcra~ 'flo e apreço .

SYDNEY D rrnUC II 1 .A I'I 'A

Corregedor G eral da Justiça

Exeden tíssim o Senhor

Doutor .Iu iz de D ireito D ireto r do Fórum
PODER JUDICIARIO Curitiba , 19 de junho de 1996 .

O fic io C ircu lar n° 53 /96
,\ssun to : R e c o m e n d a ç ã o d e q u e a n o m e a ç ã o d e d e p o s i t á r i o

c l t ! b e n s r e l a c i o n a d o s ( 'o m o t r c í j i c o d e c l ,o ! ! a .~ r e c a ia

SYDNEY D ITTR lCH :lA I'I 'A

Corregedor G eral da .Iustiça

Excelen líssim o Senhor

D outor Ju iz de D ireito da V ara C rim inal
JOICIARIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO para atender os casos de habeas-corpus,

pedidos urgentes de prisão prevenliva, de arbitramento e prestaçêo

de fiança, de liberdade provisória, de busca e apreensão domiciliar,

de prisão temporária, bem como conhecimento de prisão em

flagrante, desde que tais matérias não se encontrem sob a

compelência prevenia de algumas das Varas Criminais e internação

provisória de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTÃO: 27106 . 03107/96

JUIZ DE DIREITO: Dr. ALBINO DE BRITO FREIRE

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o

atendimento será feilo na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada no

andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal Floriano

Peixoto, nO672

Das 17:00 horas às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em que não

houver expediente forense, o atendimento será feito pelo Serviço de

Plantão Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE INQUÉRITOS.

D iv i s ã o d o C o n s e l h o d a M a g i s t r a t u r a

RELACÃO N.o J.2 I 0/ (,

PUBLlCACÃO DE DESPACHO:

. MO SENHOR DESEMBARGADOR

DESPACHO PROLAFERIDO PELEOs E~E~~~~I~S~NTO NOS AUTOS DE HABEAS
PRESIDENTE, C UDlO NDN '
CORPUS N° 96 .036-'1 ,DE PARAISO DO NORTE. .

ASSUNTO'- HABEAS CORPUS - MENORES CIM.
IMPETRANTE:- BEL.ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR.

MENOR:-1.0.S. C rt ego segulmenlo ao apelo
DE5PACHO:~ "A teo r da Súmula 322 da Suprema o e. ~ •
interposto~ publique-se.Curitiba, 1 7 /0 6 1 9 6 . - . asso Des.Claudlo Nunes

Curiliba. 20 de iunho da 1996.
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A tos da P residência

P o R T A R I A :".179/96

D I Á R I O D A J U S T i Ç A

TR IBUNAL DE ALÇADA

P Á G . 2 1

Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei e tendo em vista o contido 1 1 0 protocolado sob

n. 40429/96. resolve:

COI'iCEI>ER

o Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná. usando das atribuições que lhe são conferidas

por lei, c tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 40164/96, resolve:

....1 Alba Maria Karuta. matríctlla n. 5405. Auxiliar ludiciãrio nível 8. do Quadro de

Pessoal da Secretaria deste Tribunal. 15 (quinze) dias restantes de fcrias legais

alusivas ao exercício de 1994. assegurados pela Ordem de Serviço n. 376/94. a partir

do dia 15 de julho do corrente ano.

DESIGI'iAR

Curitiba. 20 de junho de 1996.

Vanessa de S O U 7 . 3 Camargo. matricuJa n. 5561, Auxiliar Judiciário nível 10. do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ora à disposição deste

Tribunal, para substituir Jane EUzabeth da Silva, nas funções de chefe do Serviço

de Expediente da Quinta Câmara Cível, da Seção de Digitação e Fonnatação de

Relatórios e Acórdãos, da Divisão de Administração e Pessoal. do Departamento

Administrativo, com as vantagens previstas em lei e durante o periado de

afastamento da titular.

Curitiba, 19 de junho de 1996.

( ] 1 , J~ 'V í:oLC I< J~~ 'c;;.~ ,{ / .
Aatônio Oesir Gonçalves

Presidente em exercício

P O II T A R I A 'I. 180/96

o Juiz Presidente do TriblUlal de Alçada do Estado do

Parana. usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

c tendo em vista o contido no protocolado sob t I . 40263/96,

resolve:

Roberto Portug

Secretário

(J R li I: ~1 li E S E R V I ç O 'I. 229/96

o Secretário do TribWlal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são conteridas

por lei e tendo em vi~ta o contido no protocolado sob

n. -104 15/96, resolve:

COI'iCEIII:R

CONCEDER
a Sueli do Rodo de Clu-"alho ..\driano, matriculá n. 5296. Asses..<;()r Judiciãrio

sim bolo D A S - L do Quadro de Pc~soal da Secretaria deste Tribunal. férias legais

alusius ao presente exercício asscgurada~ pela Ordem de Serviço n. 151/96. a pr:.rtir

do dia l° de julho do corrente ano.

ao Excelentissimo Senhor Doutor Luiz Cézar de Oliveira. Juiz deste Tribunal. 8

(oito) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do próximo dia 24, com base

no artigo 85, inciso I, parágralõ 1°. do Código de Organização c_Divisão Judiciárias

do Estado.

Curitiba. 19 de junho de 1996.

QV .~H ~V {i}~crr~ç+ _e£.
Antônio Oesir Gonçalves

Presidente em exercício

Secre ta ria

O R I> E:W Il E S E R V I ç O N. 228/96

}

Curitiba. 20 de junho de 1996.

() R D E:W I> f : S E R V I ç O N. 230/96

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Parana.

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 40505/96. resolve:

CONCEI>ER

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
a Roberto Magous Trotta Telles rnho. matricula n. 348, Técnico Especializado

. . •
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MANDADO DE SEGURANCA (GR)

R E LA C A O N o .l O 3 6

Divisão de Processo Cível

Em 14 de junho de 1996 (a) JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

DE INSTRUMENTO DIRIGIDO Ao ESTE EGREGIO TRIBUNAL~ O
RECURSO NAD TEM EFEITO SUSPENSIVO. CONDE RESTA TAO
SOMENTE. O PRESENTE -REMEDIO HEROICO DE MANDADO DE
SEGURANCA~ PARA OBSTAR A LIMINAR CONCEDIDA PELO MM.
JUIZ DA 18A. VARA CIVEL DA CAPITAL." (VERBIS - FL.O~)
ARGUMENTAM, AINDA, QUE NAO OBSTANTE "A FRAGILIDADE DA
PROVA, BASEADA NAS DECLARACOES DE APENAS DUAS
TESTEMUNHAS; A INSTAURACAD DE NULIDAOE. ANTE A FALTA DE
INTIMACAO DA ESPOSA DO PRIMEIRO IMPET~ANTE E A FALTA DE
CITACAO DOS ATUAIS POSSEIROS", a MM. JUIZ. "COM ABusa
DE AUTORIDADE E SEM FUNDAMENTAR A SUA DECISAO",
CONCEDEU A MEDIDA LIMINAR "SEM BASE LEGAL o u FATOS TAIS
QUE A AUTORIZASSEM." (VERBIS - FLS. 04 E 06) ALEGAM,
TAM8EM, A EXISTENCIA DO PERICULUM IN MORA, CONSISTENTE
NO RISCO DE SER DESPEJADO DO IMOVEL o POSSEIRO JOSE
MATEUS GURA E SUA FAMILIA. QUE NO MESMO ADENTRARAM COM
A ANUENCIA DO PRIMEIRO IMPETRANTE E DOS DEMAIS
HERDEIROS DO INVENTARIO, AFORA EXPRIMENTAR DANO
IRREPARAVEL, POR NAO TER ONDE MORAR E PERDER TODO o
DINHEIRO QUE EMPREGOU NA CONSTRUCAO DA CASA E
BENFEITORIAS SOBRE O IMOVEL. OUTROSSIM, ADUZEM QUE, SE
NAO REVOGADA A MEDIDA, A MAIORIA DOS HERDEIROS SERAO
PREJUDICADOS, "VEZ QUE, O CONTRATO DE PRESTACAO DE
SERVICOS QUE ASSINARAM COM o PATRONO DO INVENTARIO,
MARIO GURA, QUE ASSUMIU CABALMENTE E ALEM DE SUAS
OBRIGACOES o CONTRATO, O QUAL FICA DE CONSEQUENCIA SEM
EFEITO, POR FALTA DE OBJETO DO PAGAMENTO~" IVERBIS -.
FL. 05) POR FIM, SUSTENTANDO o CABIMENTO DO MANDAMUS,
PUGNAM PELA CONCESSAO DE LIMINAR PARA "SUSPENSAO DA
LIMINAR DE REINTEGRACAO DE POSSE", PARA, FINALMENTE,
"CASSAR EM DEFINITIVO o ATO MALSINADO". 2
REGISTRE-SE, PRELIMINARMENTE, QUE o MANDADO DE
SEGURANCA SE ENCONTRA DEFICIENTEM~NTE INSTRUIDO, ANTE A

FÂLTA DE INSTRUMENTO PROCURATORIO PELO IMPETRANTE
OSVALDIR GONCALVES. ABSTRAIDO, NO ENTANTO~ TAL
PARTICULAR. VEZ QUE os DEMAIS IMPETRANTES SE ENCONTRAM
REGULARMENTE REPRESENTADOS. E NAD OBSTANTE A FALTA DE
MAIORES E MELHORES ELEMENTOS PARA A ANALISE DO PEDIDO,
E INQUESTIONAVEL QUE OS IMPETRANTES, ANTERIORMENTE SE
UTILIZARAM DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA o
DESPACHO HOSTILIZADO, SEM REQUERER, NO ENTANTO - COMO
LHES ERA FACULTADO - FOSSE EMPRESTADO EFEITO SUSPENSIVO
AO MESMO (ART. 527 C/C o ART. 558. 00 CPC) E,
PRESENTEMENTE. REPRISANDO OS MESMOS ARGUMENTOS~
IMPETRARAM MANDAbO DE SEGURANCA OBJETIVANDO OBTER O
MESMO RESULTADO QUE PODERIAM PLEITEAR NAQUELE RECURSO,
A SABER •. A SUSPEl"JSAO DA LIMINAR DE REINTEGRACAO DE
POSSE. TAL FATO, POR SI 50, INVIABILIZA A UTILIZACAO DO
REMEDIO HEROICD. POSTO QUE ESTE NAO SE REVELA EM
SUCEDANEO DE RECURSO OUTRO, JA UTILIZADO. VISANDO A
MODIFICACAO DO QUE FOI DECIDIDO. A VIA DO MANDADO DE
SEGURANCA~ COMO PRETENDIDA. SOMENTE TEM CABIMENTO
QUANDO o ATO JURIDICO SE APRESENTA EIVADO DE
ILEGALIDADE. O QUE INOCORRE NA ESPECIE. A CONCEsSAO DA
LIMINAR SE OPEROU APOS .A REALIZACAD DE AUDIENCIA DE
JUSTIFICACAo PREVIA. FACE TER o DIGNO JULGADOR DE
PRIMEIRO GRAU SE CONVENCIDO DA. EXISTENCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS PARA TANTO. DEMAIS DISSO, NAO
LOGRARAM DEMONSTRAR OS IMPETRANTES ONDE RESIDE O
DIREITO LIQUIDO E CERTO QUANTO AOS FATOS NARRADOS NA
INICIAL, UMA VEZ QUE AS ~REAS NOTICIADAS E OBJETO DA
ACAO DE REINTEGRACAO 'bE POSSE CUMULADA COM
DEMARCATORIAS, SAO PARTES 00 IMOVEL AR~LADO NOS AUTOS
DE INVENTARIO SOB~. 780/92, EM TRAMITAC~ NA 16A. VARA
CIVEL DA CAPITAL, CUJA PARTILHA, SEGUNDO CONSTA, NAO
FOI HOMOLOGADA. PELO EXPOSTO, NO ENTENDIMENTO DE NAD SE
REVELAR o MANDADO DE SEGURANCA SUCEDANEO DE RECURSO
OUTRO JA UTILIZADO, EM TRAMITACAO E, INEXISTIREM OS
PRESSUPOSTOS DE PLAUSIVIDADE 00 DIREITO INVOCADO, E DE
SER OBSTADO o DESENCADEAMENTO.DA ACAO MANDAMENTAL, DE
MODO A ENSEJAR, NA FORMA Da ARTIGO 80., DA LEI
1.531/~1, O INDEFERIMENTO DA INICIAL, EXTINGUINDO-SE O
PROCESSO. INTIME-SE. PARA CONHECIMENTO, ENCAMINHE-SE
COPIA DO PRESENTE DESPACHO AO DR. JUIZ DE DIREITO
IMPETRADO. ~

001 0088971-0
001 0088971-0
001 0088971-0
002 0093264-3

ORDEM PROCESSO

0088971-1)
CURITIBA
10A VARA CIVEL
CLEUSA MARTINS HENRIQUES
GI~BERTO RODRIGUES PINTO
GILBERTO. RODRIGUES PINTO JUNIOR
DR JUIZ DE DIREITO
JOAO CANDIDO VIEIRA
AL•...•ARO PEDRO JUNIOR
TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
JUIZ MENDONCA DE ANUNCIACAO
JUIZ CONV. NOEVHL DE QUADROS {REGIME EXCEC4:

0093264-3

CURITIBA
1 8A V A R A C I • .• .'E L

MARIO GURA
ED I T E M A R I A N A D O LN Y G D rJC A L IJ E S

OSVALDIR GONCALVES
LEONI LUZIA CAMARGO
ADIR NASCIMENTÔ DE CAI1ARGO
AVEL.INO NADOLNY

MANDADO DE SEGURANCA (GR)

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ALVARO PEDRO JUNIOR
GILBERTO RODRIGUES PINTO
GILBERTO RODRIGUES PINTO JUNIOR
MARIO GURA

,
,

DEPARTAMENTO JUDICIARlO

TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS

DESPACHOS - RELATOR

OOl.PROCESSO
COMARCA
VARA
IMPETRANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
IMF'ETRADO
LITIS
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOF:
F :E L A TO R C O N V .

DESPACHO

ACOLHO A DOUTA PROMOCAO. IrJTU1E-SEA Ir1PETRANTE~.PAF:A MA
NIFESTAR-SE, EM 5 DIAS.

E .m 17 d e JU 1 ,h o 'd e lq96 (a ) JUIZ CON\'. r-JOEVALDE QUADF:OS

n ív e l 7 , d o Q u ad ro d e P e s so a l T ra n s itó r io d a S e c re ta r ia d e s le T r ib u n a l. 1 5 (q u in z e )

d ia s re s ta n te s d e fé r ia s re la tiv a s a o ex e rc íc io d e 1 9 9 4 , a s se g u ra d o s p e la O rd em d e

S e rv iç o n . 3 1 6 /9 4 , a p a r tir d o d ia 8 d e ju lh o d o co rre n te a n o .

002.F'ROCESSO
COMARCA
VAf;.'A
I r - 'F t:T R A r.JT E

IMF"ETf;.:A!'JTE
I M F E íl ': 'A N T E

IMPETF.'ANTE
IMFETFi'ANTE
1MF.STRANTE

DESPACHOS - RELATOR

TERCEIRA CAMARA CIVEL

R E L ~C A O N o .l O 3 7

TRIBUNAL DE ALCADA
-DEPARTAMENTO JUDICIARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

003 0093314-8
002 0078798-8
001 0072453-0
001 0072453-0
001 0072453-0
002 0078798-8
002 0078798-8
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ORDEM PROCESSOADVOGADO

INDICE DE PUBLICACAO

ACACID CORREA FILHO
ALCINDO DE SOUZA FRANCO
ANTONIO CARLOS MENDES VIANNA
ASSIS CORRE A
GABRIEL GUY LEGER
JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO
LUIZ FERNANDO KUSTER
MAMORU FUKUYAMA

IMPETRANTE MARIA DA LUZ DOS SANTOS NADOLNY
IMPETRANTE DIRCE NADOLNY CORREA
IMPETRANTE aLIVIO CORREA
IMPETRANTE MILTON NADOLNV
IMPETRANTE DIRCE BENEDITA NADOLNY
IMPETRANTE ISRAEL ANTONIO NADOLNV
IMPETRANTE SOELI PINTO NADOLNY
IMPETRANTE HILARIO NADOLNY
IMPETRANTE NADIR ROQUE DA COSTA NADOLNY
IMPETRANTE ANA BERNARDETE NADOLNV
ADVOGADO MARIO GURA
IMPETRADO nR JUIZ DE DIREITO
LITIS I{ARINA MARTINS NADOLNV
LITIS LUCIANA MARTINS NADOLNV
LITIS CRISTINA MARTINS NADOLNV
GRGAO JULGADOR TERCEIRO GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
RELATOR JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
DESPACHO DESCRICAO~ DESPACHO DECISORIO
1 TRATA-SE DE MANDADO DE SEGURANCA INTERPOSTO POR
MARIO GURA E OUTROS. CONTRA DECISAO 00 DR. JUIZ DE
DIREITO DA 18A. VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
OBJETIVANDO A SUSPENSAO DA LIMINAR CONCEDIDA APOS A
AUDIENCIA DE JUSTIFICACAO PREVIA. NOS AUTOS DE ACAO DE
REINTEGRACAD DE POSSE CUMULADA COM DEMARCATDRIA,
AJUIZADA PELOS LITISCONSORTES KARINA MARTINS NADOLNV E
OUTROS. SUSTENTAM OS IMPETRANTES QUE "APESAR DO AGRAVO
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M IN ISTÉR IO PÚBLICO

Conselho Superior do M in istério Púb lico

Protocolo nO 1110/96.

~2~, de 12.02.93, acolheu o relatório da Douta Corregedoria Geral do Mjn!b~.;r,o
P~~ICO para o fim de confirmar na ~rrejra (vitaliciamento) a Doutora AND.:\ÉA

CESI BERALDI, Promotora de Justiça da Comarca de entrância intermedli.n<i, de
•. i.JJEIRAS 00 SUL, por ter completado com aproveitamento o estágio probatório,

no::. lermos do art. 60, ~ 1°, segunda parte da Lei Federal nO 8625, de 12.02.96, em
cons~~à~cia com o art. 174, inc. V, da Lei Complementar nO 75, de 20.05.93, aplicãvel

Subsldlanamente por força do art. 80, da L~i Federal nO 8625/93.

o Conselho, por unanim idade, com fundamento no art. 15, inc. VII. da Lei Federé:! .-:4

Interessada

Objeto

Relator

Corregedoria Geral do Mjni~ukio Público.

Vitaliciamento de Promotora de Justiça.

ConselheiroAGUINALDO SANTA THEREZA BORGESVIEIRA

RESOLUÇÃO N' 075

Curitiba, 03 de abril de 1996

~~f\-ç
procurador-Geral de Justiça DLYMP1~E SÁ sono MAl

( , "V~~ ;,er
c

procurad~~~ JUS:;.,AGU\r!,LDO SA'TA íEREZA

Ir. 6118J
1 ' •, .' .

ED ITA IS JUD IC IA IS

AVISO

COMARCA DE CURIT IBA

E

DO
ED.

DE

5599

ALVIM

".

5598

F. 9,<) 00

PARA.,i\) ~~:2b

p.

OSIRI5
;+-il~ rõlT<fr-

~'---
. • c fi

•
"- ":=:::=

Escrl.vao .

FAZ SABER ao. que o pr•• ent. edital vir ••

ou d.le conhecimento tiverem, que a requeri.-nto de CASA DO
MARt10RE - COI'1DE "'ARMORE E tiRATITO LTDA., foi apr_ltOudo o
pedido de CONCORDATA PREVENTIVA e depois davidamltOte in.trui-
do por .enten~a proferida pelo 11M. Juiz d. Direito d••ta Vara
datada de 18 d. abril d. 1.996, foi convertida a CONCORDATA
PREVENTIVA elftFALêNCIA da firma CASA DO I'lARt1ORE- COM DE ptNt-
I"IOREE GRANITO LTDA •• firma comercial e.tabelecida na Rua
Franciaco Nune_, 1293. nesta CapitAl, in.crita no CGC/~ .ob
nQ 80.52~.942/0001-22, com funda ••nta no art. 19 d. w.i ~
Falências, fixando o ter~ da dita FALONCIA .m $••••nt. (68)
dia., antes da data de prot •• to dR-titulo. FICA POIS, pelo
pr••ente pUblica a FALeNCiÃ -V'N6fIFI~OS TODOS OS CREiXi'tEB
DA FALIDA para pn.5tar •• ~. declar.~ •• d. credito na. vin-
t. (20) di•• , que ••~ir ••• public.~.o desde no D.J ••.E
PARA aUE ctEauE AO CII'ENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL. qu ser'" pubU~do na forlN. tU •• fiNado
no lugAr d. coe tu... DADO E PASSADO. nast ei e ti-
b., capital do Ee da do Para0 ••.•AOS tre. ia. do ia
do ano d. mil nova entoe _ noyen~-e.l~ _

L .- • RIS ALVI~RA, Escrl. l-

eio, o fiz dati10graf ••• ino.

JUIZO DE DIREITO DA 1. VARA DA FAZENDA PUBLICA, FALeNCIAS
CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO
PARANA, SITO NA AV. CANO IDO DE ABREU. 535 - 5Q ANDAR

I"IONTEPAR.-

sel.s. Eu,

OLIVEIRA~

O DOUTOR SALVATORE ANTONIO ASTUTI, 1'1'1.
JUIZ DE DIREITO DA 1~ VARA DA FAZENDA Pa-

BLICA. FALêNCIAS E CONCORDATAS DA COI1ARCA
DE CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO P~.

NA FORl1A DA LEI. etc ••.

EDITAL DE DECRETAÇAO DA FALeNCIA DA FIRt'IA
CASA DO I1ARr1ORE- COr'ERCIO DE !1ARI"IDREE
GRANITO LTDA •• PELO PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-

FAZ SABER = A0'5 qlti!' o~. ente edital virem ou dele c:"nhecilllento tive-

rem, que nos autos de FAleNCIA N. 1~ .~~. requerida por PREDI"AR - DISTRJ~IIDORA
FAR"ACEUTICA LTDA contra RUAROSENA FI.. ~'\E DROGARIA UM foi apresenta0 "pe-

tiça> ~e seguinte teor:
E:,ji; f:"ICM] = EXI10. SR. DR. JUIZ DE.. .no DA3 VARA DA FAZENDA F'lJKICA DA

CAP'T O SIndico da Massa Falidd dp RUi" '"_"NA FARI1ACIAE N,DGARIA LTD~ nos

if,lt k;" w b ~l 12.873, tendo e. vi'Jih que, ~equl, ':tlnsh ~o proce:,"o, oi fd.1 -ia

SALVATORE ANTONIO ASTUT PM"~
JUIZ DE DIREITO _

EDITAL
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS

FALtNCIA DE: RUAROSENA FAR"ACIA E DROGARIA lTDA.

edital n 134/96
prazo de 10 (dez) dia5

,teressados, que o Sindico da Massa Falida
r.om d~ Moveis Ltda •• iniciara a realiza-
~to di passivo, dos autos de FALêNCIA
1/91 ~ que é requerente BERNECK & elA
TNDU~ 'IA E COMERCIO DE MOVEIS LTOA,
':.1. ia Lei de Falências, para que

:. q~e ~rem necessarias no prazo de
I o.•~te l. ..•.'rio da H! Va.ra da Fazenda
:-JnC:1 -data ~ito à Av. C&ndido de

. ':" I"nt.,.L_~.')ADO E pASSADO, n_t.a
'c .!L ;: ,E~.. J 70 Parana, aos vinte -
••i(1 Li , ~'" ~ 1 'lovecentos e noventa e

FACa ClêNr..
de Brasmo 'i1i
c;;aado ati 'o t r " J

DECRETADA .b r
e requer ide.ól'A.f'; - ~
em conformo la! I, o
apresentem c i~l " t" I

Q15 (cinco), '5, J ~

publica~ Fal. -la~
Abreu, 535, "'.(IÓ J.

Cidade de CU! '--;.
sete dias do .~:~

o DOUTOR SALVATORE ANTONIO ASTUTI. MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1~ VARA DA FAZENDA pó-
BLICA. FAL~NCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA
DE CURITIBA. CAPITAL DO ESTADO DO PARANa,

NA FORMA DA LEI, etc ••.

JUIZO DE DIREITO DA lã VARA DA FAZENDA PUBLICA, FALENCIAS E
CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARÇd>lA~SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5Q ANDAR ED.

MONTEPAR.-

EDITAL DE DECRETAÇAO DA FALêNCIA DE TIN-
TAS aUIMPAR LTDA., PELO PRAZO DE 20 (VIN-

TE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que a requerimento de TINTAS QUIMPAR LTDA., foi
apresentado o pedido de AUTO-FALêNCIA e depois devidamente
instruido por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
desta Vara datada de 13 de mar~o de 1.996, foi decretada a
FALêNCIA da firma TINTAS QUIMPAR LTDA., com sede à Rua Capi-
tOlOJo_o de Oliveira. 238. nesta capital. inscrita no CGC/MF
sob nQ 76.511.m62/0001-20, com fundamento no art. 1Q da Lei
de Falências, fixando o termo da dita FALêNCIA em sessenta
(60) dias, antes da data de protesto do titulo. FICA POIS,
pelo presente publica a.FALêNCl1l E NOTIFICADOS TODOS 05 CRE-
DORES DA FALIDA para pre rem suas declaraçoes de crédito
nos vinte (20) dias, q se seguirem ~ publicaçao desde no D.
J .• E PARA QUE'CHEQU AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E
PASSADO O PRESENTE DIT~ •.que será publicado na forma da lei

~

fixadd <)0 IUQ d~ {stume,/ pAD~ASSADO' nesta. Cidade
e curitiba."cap a Esta10 ~o Para ~, aos quatro.d1as do
m de junho o 8 o il vecentos noventa e se~s. Eu, -

__ ~ OS ALVIM DE OLIVEIRA. Es-

criva0 vit""ll 0,__.0 tilografar e assino.- 1
\ \"" 5'7_2'~ __I

~ , f.J;:"l.,çJ, f \

SALVATORE ANTONIO ASTUTI •••._1J..~:o;:;t-..2-
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PUBLICA, FALENCIAS E
CONCORDATAS DESTA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANA. SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5Q ANDAR ED.

MONTEPAR.-
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